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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

DESPACHO

EMPPAUTA FÊAB RECEBUANI

PROJETO DE LEI Rib. Proto, Z0

RECONHECE p

PÚBLICOS MUNICÁ SOB DENOMINAÇÕES

) 96 QUE MENCIONAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

presentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º - Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar como nomenclatura
de logradouro público ou próprio municipal, os nomes elencados abaixo:

j LÚCIO BARIZÃO

dl.|MARIA DE FATIMA RIBEIRO PEREIRA

gi, HÉLIO PEDRO POMPOLO

fy.—EUVALDO MALVINO

v. LEONARDO MUSETI
YL|TENENTE AGNALDO GONZAGA DA SILVA

Vil. ORLANDO BONANDIN

Vi. LUZIA DAS DORES BONANDIN
iX. GERALDO CORREA

X. DEPUTADO JOÃO CUNHA

Xi|OSWALDO FESTUCC!

XH. LAÉRCIO RODRIGUES SARGENTO

Porágrafo 1º: As homenagens aos nomes elencados no Artigo 1º foram prestadas pelos vereadores:
André Trindade, incisos |, Vl e XI, Maurício Vila Abranches, inciso Il, Bertinho Scandiuzzi, inciso Il,
Renato Zucoioto, incisos IV, VII, Viil e X, Jean Corauci, incisos V e Xli e Elizeu Rocha, inciso IX.

|

LINCOLN FERNANDES
|

Presidente
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REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE “LÚCIO
BARIZÃO”, CONFORME ESPECIFICA

SR. PRESIDENTE

“LÚCIO BARIZÃO”, nasceu na cidade de Urupês-SP e faleceu
26/12/1983, filho de Ângelo Barizon e Elvira Bassetti, teve sua vida interrompida
aos 48 anos de idade.

Vindo de sua cidade natal, Lúcio Barizão trabalhou na famosa Fábrica de
Bebidas da Antarctica, após deixar o emprego foi trabalhar como mestre de
obras onde participou da construção do Teatro Municipal de Ribeirão Preto,
Lúcio deixou esposa e 5 filhos.

Ante o exposto, REQUEIRO à nobre Mesa, depois de ouvido o Plenário
desta Egrégia casa de Leis, a denominação de logradouro público ou próprio
municipal de “LÚCIO BARIZÃO”, REQUERENDO, outrossim, que a referida
denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos
termos do inciso Ill, 82º do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Ribeirão Preto.

Sala de sessões, 04 de novembro de 2020.

ANDRÉ TRINDADE
Vereador DEM

EXPEDIENTE:
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REQUERIMENTO

Câmara Municipal de RiheirãoPreto.mote re) a São ET f Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Gabinete Vereador Maurício Vila ,
| HI ]

Av. Jerônimo Gonçalves, 1.200 — CEI

(ear A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI
DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO
PÚBLICO MUNICIPAL DE MARIA DE FATIMA RIBEIRO

PEREIRA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO que o inciso |, 8 2º, do art. 116, do Regimento
“Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores

poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio
de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria
simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa
Diretora;

CONSIDERANDO que a saudosa MARIA DE FATIMA RIBEIRO
PEREIRA foi ilustre moradora de nossa cidade, tendo falecido aos 05/10/2020,
conforme documento adjunto;

CONSIDERANDO o inspirador resumo biográfico de MARIA DE
FATIMA RIBEIRO PEREIRA, conforme abaixo transcrevemos:

Filha de Vitor Vicente Ribeiro e Maria Aparecida Luciano Ribeiro,
Maria de Fatima Ribeiro Pereira foi casada com Dalisio Pereiram deixando as
filhas Renata Aparecida (38) e Roberta Regiane (35).

Tocada pelo Carisma da Obra do Movimento dos Focolares, Maria de
Fatima iniciou sua primeira ação social recolhendo do abandono, idosos de
asilos. Com o empenho humano de outros irmãos, conseguia levar àqueles
rostos tristes e marcados pelas rugas de suas histórias, um pouco de alegria e
esperança.

Em outra situação, Maria de Fatima também ajudou as pessoas que
haviam sofrido algum tipo de acidente vascular cerebral ou qualquer
cometimento parecido, que necessitavam de reabilitação. Participou da
Campanha dos Leigos, que oferecia profissionais de fisioterapia para assistir
esses nossos irmãos.

Fatima, como era conhecida, socorria a todos. Eram mães sem
condições de criar seus filhos, sem fraldas, sem leite, sem berço, sem roupas,
sem proteção, sem segurança; pais sem oportunidade de inserção no mercado
de trabalho, sem dignidade, filhos sem futuro, doentes sem assistência médica,
vidas sem presente, massacradas por um passado de abandonos sociais. Mas
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete Vereador Maurício Vila Abranches
Av. Jerônimo Gonçalves, 1.200 — CEP: 14.010-040

eu entendia, em cada grito de aflição, a urgência do amor, que como Chiara
nos disse: deveria ser “um amor dirigido a todos”.

Foram muitos anos de ações, pedidos apressados de assistência, de
atenção, de instrução, de pão e vida, de paz e oportunidade. Nem sempre foi
fácil, nem sempre está ao nosso alcance e ultrapassa o nosso desejo de nos
lançarmos à caridade voltada a todos.

Fatima viveu em profundidade a arte de amar o próximo. Conclamou
a força e a coragem de não sentir medo da miséria do mundo, mas sim de
enfrentá-la e buscar aqueles que foram deixados do lado de fora.

Ela também sempre motivou e contou com várias redes de apoio:
amigos, famílias da comunidade, membros do Movimento dos Focolares,
pessoas não vinculadas à Obra também, parceiros, colaboradores dispostos ao
mesmo objetivo: ir ao encontro daquele que sofre.

Quase no fim de sua vida, a saudosa homenageada fundou a
Associação Impacto, cujo objetivo é prestar assistência e socorro às pessoas
mais necessitadas de nossa Ribeirão Preto.

Faleceu no dia 05 de outubro de 2020, em Ribeirão Preto, onde foi
sepultada. Deixou além dos filhos, netos e demais familiares, um vasto círculo
de amigos, assistidos, socorridos, colaboradores, parceiros e irmão em Deus,
que ficaram inconsoláveis com seu falecimento.

Pelo exemplo de vida, dedicação incondicional à sua família, ao
próximo e muito amor a esta terra, é que merece esta justa homenagem.

CONSIDERANDO que a saudosa MARIA DE FATIMA era pessoa
muito querida, amada por todos, não medindo esforços para ajudar o próximo;

CONSIDERANDO que a presente láurea é forma de merecido
reconhecimento aos feitos, a grande filha, mãe, esposa, ser humano, Sra.
MARIA DE FATIMA RIBEIRO PEREIRA, que nos deixa, além de ternas
lembranças, fé num mundo melhor e grande saudade, exemplo de vida e legado
de bondade.

Diante do exposto, REQUEREMOS, na forma regimental, depois de ouvido o
Douto Plenário desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Ribeirão Preto, de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou Próprio Público
Municipal de MARIA DE FATIMA RIBEIRO PEREIRA.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2020.

LA ABRANCHES
Vereador

MA
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REQUERIMENTO

09382
Ê

Nº EMENTA

REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO OU
PRÓPRIO MUNICIPAL DE “HELIO PEDRO POMPOLO”
CONFORME ESPECIFICA.

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
SENHOR PRESIDENTE | III] | PNI | Hi

Protocolo Geral nº 22151/2020
Data: 10/11/2020 Horário: 14:36

LEG - REQ 9382/2020

HÉLIO PEDRO POMPOLO, nasceu na cidade de Santa Cruz das
Posses/SP no dia 09/08/1939, filho de Pedro Pompolo e Julia Crognhale
Pompolo.

Era casado com Cleide Ap. Valério Pompolo, com quem teve três filhas.
Pessoas integra, de caráter exemplar, pai amosoro e marido companheiro.

Era um dos herdeiros da famosa água ardente Velha Pompolo, sendo
frabricação própria, na sua propriedade na Fazenda Santa Maria, n o bairro das
Palmeiras.

Após o encerramento do engenhofoi ser caminhoneiro, profissão que era
uma de suas paixões. Outra paixão era torcer para o Comercial Futebol Clube.

Faleceu no dia 05 de março de 1989 de um trágico acidente, deixando
família, amigos, netos e bisnetos com muita saudade

Ante o exposto, REQUEREMOS, na forma Regimental, depois de ouvido
o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância com o Artigo 116, 8 2º, a
denominação de logradouro público ou próprio municipal de HÉLIO PEDRO
POMPOLO

Sala de sessões, 10 de novembro de 2020.

fo €

EEeÃA
Vereador PSDB

EXPEDIENTE:

ATO NIO ONT NTO TATA f / EEINCIANTÁ DIA
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO DESPACHO

009383 EMENTA:

REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO

— Euvaldo Malvino

mara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 22153/20
Data: 10/11/2020 Horário: 14:20

LEG - REQ 9383/2020

SENHOR PRESIDENTE: |
O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os

projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva, da

Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116,8 28, do regimento da casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer

Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos

cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva do

Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei

Orgânica do Município.

(...)

8 2º Projeto de Lei que denomina logradouro público ou

próprio municipal será de autoria exclusiva da Mesa

Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão

Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes

requisitos: (Parágrafo acrescentado pela Resolução nº

262, de 7 de dezembro de 2016)

EXPEDIENTE: aa
ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO l



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em vez de

fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos, nos quais

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que diz o artigo 116,

nos seus incisos Le Il.

|- os vereadores poderão indicar nomes de logradouros

públicos ou próprios municipais por meio de

requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara

pela maioria simples passarão a compor a redação do

Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de

2016)

Il-o requerimento que vise a denominação de logradouro

público ou próprio municipal com nome de pessoa

falecida, só poderá ser deliberado se nele constar

documento que comprove o óbito, observando-se em

todos os casos o disposto na LEI Nº 6.454, DE 24 DE

OUTUBRO DE 1977; (Inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Euvaldo Malvino

- DATA DO ÓBITO: 10/01/2020

- DATA DE NASCIMENTO: 05/08/1939

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA / f FUNCIONÁRIO 2



“REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL
REGISTRO CÍVILDAS PESSOAS NATURAIS

' CERTIDÃO DE ÓBITO
.

NOME:

EUVALDO MALVINO

MATRÍCULA:
.
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Nº 009386 EMENTA:

Indico a mesa diretora o nome de “Leonardo
Museti"” como logradouro público ou próprio
municipal.

Senhor Presidente,

Conforme artigo 116, 8 2º, incisos | a Ill do Regimento Interno da Câmara
Municipal, incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro
Projeto de Lei, o nome de “Leonardo Museti”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com
esse nome, encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como documento
comprobatório do óbito da homenageada, obedecendo então as disposições da Lei Federal nº
6454/77.

Em razão disso, venho requerer na forma regimental e depois de ouvido o
Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado à Mesa Diretora a referida indicação,
para providências previstas no artigo 116, 8 2º, incisos | a Il do Regimento Interno da Câmara
Municipal

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2020. ePretol 2/2020

Data:

10/11/2020

Horário:

14:38

LEG

-Jean Corauci
Vereador |ij Protocolo

Geral

nº

2215.

Ii
Munici
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Pereador Jean Corauci

Justificativa

O Sr. Leonardo Museti nasceu no dia 21 de outubro de 1918 na cidade de
São José da Bela Vista - SP, era casado com a Sra. Lourdes Alves do Nascimento Museti
e desta união tiveram 5 filhos; Antônio, Leonildo, Maria Valentina, Pedro e Reinaldo e
onze netos; Rita, Leonardo, Bruna, Daniel, Nicoli, Pedro, Herrique, Ana Laura, izabela,
José Eduardo e Gabriel, era agricultor e se dedicou ao plantio de café em nossa cidade
contribuindo com a economia local, o Sr. Leonardo Museti era muito respeitado,
admirado e querido pelos seus familiares, parentes, amigos e por quem o conhecia.

Leonardo Museti faleceu no 25 de setembro de 2002





Câmara Municipal de Ribeirão Pretoiiiijo Geral nº 22163/20DataAmag Horário:
16:19

LEG

REQUERIMENTO

Aro evbe tidas o sessao asosas sovsvancose
Pranidnsic

no 109408 EMENTA
REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE “TENENTE
AGNALDO GONZAGA DA SILVA”, CONFORME
ESPECIFICA

SR. PRESIDENTE

“TENENTE AGNALDO GONZAGA DA SILVA”, nasceu na cidade de
Ribeirão Preto-SP em 04/07/1982 e faleceu em 06/01/1997, filho de Antônio
Gonzaga da Silva e Aracy Rodrigues, casado com Wanda Rodrigues da Silva,
deixou 6 filhos.

Ante o exposto, REQUEIRO à nobre Mesa, depois de ouvido o Plenário
desta Egrégia casa de Leis, a denominação de logradouro público ou próprio
municipal de “TENENTE AGNALDO GONZAGA DA SILVA”, REQUERENDO,
outrossim, que a referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da
nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso Ill, 82º do artigo 116 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Sala de sessões, 11 de novembro de 2020.

ANDRÉ TRINDADE
Vereador DEM

EXPEDIENTE:

ATO NTO NT NTO TNATA f f ETINICTIANTÁ DIA
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 22227/2020
a: 18/11/2020 Horário: 15:20

LEG -

Câmara Municipal de Ri
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO DESPACHO

Nº 009 407 EMENTA;

REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO

— Orlando Bonandin

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os

projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva, da

Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, 8 2º, do regimento da casa:

Art. 116 - À iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer

Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos

cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva do

Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei

Orgânica do Município.

(...)

8 2º Projeto de Lei que denomina logradouro público ou

próprio municipal será de autoria exclusiva da Mesa

Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão

Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes

requisitos: (Parágrafo acrescentado pala Resolução nº

262, de 7 de dezembro de 2016)

EXPEDIENTE: /——5
ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO 1



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos, nos quais

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que diz o artigo 116,

nos seus incisos le Il.

designação do seguinte nome para logradouro:

relevantes serviços a cidade, e sempre foi um sujeito dedicado a família. Era casado com a Sra.

Luzia das Dores Bonandin, e deixou filhos. Merece emprestar seu importante nome para um

logradouro público local.

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em vez de

| - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros

públicos ou próprios municipais por meic de

requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara

pela maioria simples passarão a compor a redação do

Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de

2016)

H-o requerimento que vise a denominação de logradouro

público ou próprio municipal com nome de pessoa

falecida, só poderá ser deliberado se nele constar

documento que comprove o óbito, observando-se em

todos os casos o disposto na LEI Nº 6.454, DE 24 DE

OUTUBRO DE 1977; (Inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se a

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Orlando Bonandin

- DATA DO ÓBITO: 17/07/2018

- DATA DE NASCIMENTO: 27/04/1925

Justifica-se o requerimento: ao homenageado, Orlando Bonandin. Ele prestou

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF.Nº DATA / / FUNCIONÁRIO 2



REPÚBLICA FEDE RATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

ORLANDO BONANDIN
PF.

[747 795.836.53

MATRÍCULA:

415246 01 55 2018 4 00071 047 0034344 71
ur OR STÃDO Clya. E IDADE:

[Masculino | [branca | casado, noventa e três anos

'O DE IDENTIFICAÇÃO»

[PontalSP [Rs 39.289.832-9/SSP/SP exp. em =02/03/2005

de São Paulo

Dezessetede julho dedois mile dezoito = 17:00 AA [HS]
ASGAL DE FALECIMENTO

NESTE SUBDISTRITO, em domicílio, na Rua Maio Grosso, 1728, Ribeirão Preto - SP

BRSAÇÃO E RESIDÊNCIA

[a de JOSÉ BONANDIN e de AMALIA ARMELINO, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 1729, em Ribeirão Preto, Estado

USA DA MORTE:

Edema pulmonar agudo - Cardiopatia hipertensiva

PULTAMENTOVOREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHEÇIDO)- care
Cemitério Bom Pastor, desta cidade | ioÃo CARLOS BONANDIN

Doutor
MARGUS VINICIUS DE CASTRO BARRO esmo

ÉDoutor MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO BARROS , CRM 97574

A ERBACOESANOTAÇÕES A ACRESCER

Não deixou bens. Não deixou testamento conhecido. Não era reservista. O falecido era casado com a Sra. LUZIA DAS DORES
BONANDIN, no Registro Civil de Sertãozinho, Estado de São Paulo, aos 08/10/1949, Lº B.6,fis, 108, nº 422. Deixa os filhos: João,67
anos, Aparecido, 62 anos e Sergio, 52 anos de idade e ainda Lazaro, este falecido. Data de nascimento do falecido: 27/04/1925. Data
de registodo dbio: 19/07/2048

ANOTAÇÕES DE CADASTRO

Titulo de eleitor 132753800147, zona 322, seção 0009 - nesta cidade, Nada mais ine cumpria certificar.

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Ribeirão Preto, 19 de julho de2018,Cones

semeeta Frheério - Ribeiro Ste 2>—téficia da Silva Zanon>2º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
DO SEGUNDO SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE Escrevente autófizada
RIBEIRÃO PRETO- ESTADO DE SÃO PAULO ”  APMA=1SENTÁDE EMOLUMENTOS ntLeonardo Munari de Lima - Oficial de Registro Civil ,

o

Jofiga dadSilra 4à
Cel. Luiz da Cunha, 669 - Vila Tibério - CEP:14050-040 CO Cascrevente Antoritada,
Fone(18) 3825-1050/2625-9358/3525-5280 a Pro SeSU
e-mail falecomB2cartoriom.com.br Rr



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

LEG -

REQUERIMENTO

..eoseuos

sCanveververonaasao

nº ÚNIGASS EMENTA:

REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO

— Luzia das Dores Bonandin

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os

projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva, da

Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, 8 2º, do regimento da casa:

Art. 116 - À iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer

Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos

cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva do

Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei

Orgânica do Município.

(...)

8 2º Projeto de Lei que denomina logradouro público ou

próprio municipal será de autoria exclusiva da Mesa

Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão

Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes

requisitos: (Parágrafo acrescent pela Resolução nº

262, de 7 de dezembro de 2016)

O)Í deEXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO 1



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em vez de

fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos, nos quais

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que diz o artigo 116,

nos seus incisos Le II.

| - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros

públicos ou próprios municipais por meio de

requerimentos, ds quais aprovados em sessão da Câmara

pela maioria simples passarão a compor a redação do

Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de

2016)

Il- o requerimento que vise a denominação de logradouro

público ou próprio municipal com nome de pessoa

falecida, só poderá ser deliberado se nele constar

documento que comprove o óbito, observando-se em

todos os casos o disposto na LEI Nº 6.454, DE 24 DE

OUTUBRO DE 1977; (Inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Luzia das Dores Bonandin

- DATA DO ÓBITO: 28/07/2020

- DATA DE NASCIMENTO: 17/03/1931

Justifica-se o requerimento: a homenageada, Luzia das Dores Bonandin. Ela

prestou relevantes serviços a cidade, e sempre foi uma mulher dedicada a família. Era casada

com o Sr. Orlando Bonandin, e deixou filho

logradouro público local.

erece emprestar seu importante nome para um

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO
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| a ÁA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
i REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS MATURAIS

e CERTIDÃO DE ÓBITO
' 4

: NOME:
4

CPE
LUZIA DAS DORES BONANDIN| 368439.43840

N
- MATRÍCULA:

o 121467 01 55 2020 4 00305 082 0113916 27
º SEXO STADO CIVIL E IDADE:

Feminino | [branca |[viúva, oifenia e nove anos

A TURALIDADE: OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO LEITOR

Altinópolis SP | [RG 39.289.831-7/S5P/SP exp. em 21/02/2005 | [NÃO

im FILIAÇÃO E RESIDÊNCI Éh
Residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, 1728, Ipiranga, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. Filha de MANOEL IGNACIO DA COSTA ede |

.
MARIANA DAS DORES DE JESUS.

:
ATA E HORA DE FALECIMENTO

-
SRA Egen

*
[Vime o oito dejulho de dois mil e vinte - 16:52

| [2 Ibo [zo |

« PLOCAL DE FALECIMENTO pu.
[Hospital Beneficência Portuguesa, Rua Tibiriçã, neste subdistrito, 1172, Centro, Ribeirão Preto - SP

e ALISA DA MORTE:

Insuficiência respiratória aguda - Insuficiência cardiaca - Hibnação atrial crônica

EPULTAMENTO!CREMAÇÃO [MUNICÍPIO É CEMITÉRIO. SE CONHECIDO ECLARANTE:

;
[Cemitério Bom Pastor, desta cidade oJoão Carlos Bonandin

s OME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

p o
—

|Doutora ADELE PAGLIARINI CYPRIANO, CRM 197677

AVERBAÇÕES/ANOTAÇÕES A ACDRESCER
Cd

Não deixou bens. Não deixou testamento conhecido.Não era eleitora. Era viúva de Orlando Bonandin, casou em Sertãozinho - SP Lº E.6, Às. 108, nº

à|422. Deixa os filhos: João Carlos, com 69 anos, Aparecido, com 64 anos e Sergio Donizete, com 54 anos de idade. Deixéofilho Lazaro (falecido). | :

* CANOTAÇÕES DE CADASTRO. do f
T -

Nada mais me cumpria certificar. ,Z | e :

O conteúdo da certidãó é verdadeiro. (pu fé. ; > a
Ribeirão Preto, 01 agosto de 2020. 4 o »[70 oBeh ogEraAssar

É

D Er : eOficial Substituto a

12146-7

-

AA

000261165

1244672CEOBO0DOD166S4020R

Total 000 58 00

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
eA interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede

Oscar Paes de Almeida Filho — Oficial
Município e Comarca Ribeirão Preto — SP

Rua
Visconde de inhatbma, nºE 315- Cep. 14010-100 — Centro Consulte o selo no site abaixo

hitps://selodigital.tisp.jus.br



REQUERIMENTO

EMENTA:nº 009473
REQUER DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO MUNICIPAL OU
LOGRADOURO PÚBLICO DE GERALDO CORREA.

Câmara Municipal de Ribeirão Preto

E comem Protocolo Geral nº 22232/2020: q
+ TE” Data: 19/11/2020 H 11:52SENHOR PRESIDENTE . |

ata:
020, torário

Considerando o disposto no artigo 116, 82º, do
Regimenio Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, indica como
nome de próprio municipal ou logradouro público de “GERALDO CORREA”.

Ainda em consonância com o citado artigo, segue
abaixo biografia do homenageado:

Nascido em Inhumirim, distrito. de Santa Rosa do Viterbo, Sr. Geraldo
mudou-se para Ribeirão Preto com.15 anos de idade juntamente com seus
pais Antônio e Eugênia. Já vivendo em Ribeirão Preto, casou-se com Neide
Ferrarez; Correa. Profissionalmente, trabalhou por muito tempo na CPFL,
ficando na referida empresa por 35anos,onde se aposentou.
Homem correto e prestativo, sempre ajudava as pessoas mais humildes,
prestando: serviços elétricos nas residências gratuitamente.

Pelo exposto, . REQUEREMOS a nobre Mesa, na forma
Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o
artigo 116, 82º, a denominação de:Jogradouro público ou próprio municipal de
“GERALDO CORREA”, requerendo, outrossim, que referida denominação conste no
Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso Il, 82º, do art.
116, do Regmento Interno da Câmara Municipai de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2020.

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA CL po FUNCIONÁRIO





Estado de São Paulo

REQUERIMENTO

“009541

SENHOR PRESIDENTE: |

<cZ

DESPAC

o ulMosifcasso] eusuasa

EMENTA:

REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO

— Deputado João Cunha

Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 22236/2020
Data: 19/11/2020 Horário: 16:02

LEG -

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os

projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva, da

Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, 5 2º, do regimento da casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer

Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos

cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva do

Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei

Orgânica do Município.

(...)

& 2º Projeto de Lei que denomina logradouro público ou

próprio municipal será de autoria exclusiva da Mesa

Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão

Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes

requisitos: (Parágrafo acrescentado pela Resolução nº

262, de 7 de dezembro de 2016)

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado is São Paulo

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em vez de

fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos, nos quais

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o gue diz o artigo 116,

nos seus incisos | e Il.

| - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros

públicos ou próprios municipais por meio de

requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara

pela maioria simples passarão a compor a redação do

Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de

2016)

Il- o requerimento que vise a denominação de logradouro

público ou próprio municipal com nome de pessoa

falecida, só poderá ser deliberado se nele constar

documento que comprove o óbito, observando-se em

todos os casos o disposto na LEI Nº 6.454, DE 24 DE

OUTUBRO DE 1977; (Inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Deputado João Cunha

- DATA DO ÓBITO: 14/11/2020

- DATA DE NASCIMENTO: 30/08/1939

Justifica-se o requerimento: ao homenageado, João Orlando Duarte da Cunha.

Teve um importante papel le£islando“a cidade de Ribeirão Preto, sendo vereador por dois

mandatos. Posteriormente tornou-se deputado estadual e depois deputado federal. Merece

emprestar seu importafte nome pá spúblico local.

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA f / FUNCIONÁRIO 2
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Câmara Municipal de Rib IMData: 25/11/2020 Horário: 16:14
LEG -Estado de São Paulo

amo

EMENTA
REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE “OSWALDO
FESTUCCI”, CONFORME ESPECIFICA

SR. PRESIDENTE

-

“OSWALDO FESTUCCI”, nasceu na cidade de Jardinópolis-SP, faleceu
em 15/06/2014 na cidade de Ribeirão Preto-SP onde lograva residência, filho
de José Festucci e Lúcia Miotto Festucci, casado com Apareccida Marcílio
Festucci, deixou 7 filhos.

Ante o exposto, REQUEIRO à nobre Mesa, depois de ouvido o Plenário
desta Egrégia casa de Leis, a denominação de logradouro público ou próprio
municipal de “OSWALDO FESTUCCI!?”, REQUERENDO, outrossim, que a
referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa
Diretora, nos termos do inciso Ill, 82º do artigo 116 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Sala de sessões, 24 de novembro de 2020.

ANDRÉ TRINDADE
Vereador DEM

EXPEDIENTE:

ATO NTO OE nTO TRATA f f DTITNICTANTÁ DIA





e
Bereador Jean Corauci

2 CEPRCSEZAINS CE
REQUERIMENTO DESPACHO: 22Airão Pre: EAN 090)...

Nº 009604 EMENTA. <!
|

o Índico a mesa diretora o nome de “Laércio
Rodrigues Sargento” como logradouro público ou
próprio municipal.

Senhor Presidente,

Conforme artigo 116, S 2º, incisos | a Ill do Regimento Interno da Câmara
Municipal, incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro
Projeto de Lei, o nome de “Laércio Rodrigues Sargento”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com
esse nome, encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como documento
comprobatório do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições da Lei Federal nº
6454/77.

Em razão disso, venho requerer na forma regimental e depois de ouvido o
Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja encaminhado à Mesa Diretora a referida indicação,
para providências previstas no artigo 116, S 2º, incisos | a Il do Regimento Interno da Câmara
Municipal

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2020. emeeee
Preto

Câmara

municipal

de

Ribeirão

In?

22314/2020

0

Horário:

12:36

Jean Corauci
Vereador A

só



Justificativa

O Sr. Laércio Rodrigues Sargento nasceu no dia 13 de dezembro de
1944 na cidade de Ribeirão Preto, filho do casal Pedro Rodrigues Sargento e Olívia
Bertoline Sargento, era casado com Creusa das Graças Silva Sargento e desta união teve
4 filhos, Paulo Sérgio, Luiz Fernando, Valéria e Daniel, teve 6 netos Thays, Cecília, Pedro,
Samuel, Thomaz e Miguel, trabalhou na Policia Militar por 30 anos onde se aposentou
como 3º Sargento e nas horas de folga exerceu várias atividades como; ourives,
açougueiro e árbitro de futebol amador, por se destacar e ter o respeito dos atletas por
sua conduta dentro de campo foi contratado, por diversos anos, pelo Ipanema Clube para
ser o árbitro principal dos campeonatos de futebol amador interno que o clube promovia,
era uma pessoa de principios muito admirado e querido pelos familiares; parentes,
amigos e por quem o conhecia.

O Sr. Laércio Rodrigues Sargento faleceu no 22 de abril de 2016

3t01
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NOME:
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MATRÍCULAS.
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REQUERIMENTO

4 KZ ZENº TA: “RÉQUER DENOMINAÇÃO

008861 LOGRADOURO PÚBLICO OU PRÓPRIO
MUNICIPAL DE RENATO HELIOS MIGLIORINI.

DE

mara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 21789/20
SENHOR PRESIDENTE, Data: 15/10/2020 Horário: 15:e

LEG -

CONSIDERANDO o disposto no art. 116, 82º do

Regimento Interno Cameral, indica como nome de próprio público ou logradouro

municipal.

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE “RENATO HELIOS MIGLIORINI”,

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

Renato Helios Migliorini, nascido em Jaú (26 de junho de 1926 em Jaú - 16 de janeiro
de 2008 em São Paulo) foi um médico brasileiro, cientista biomédico, bioquímico e

professor titular de fisiologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da

Universidade de São Paulo.

Migliorini graduou-se pela Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo em

1949, Obteve o doutorado com seu trabalho de pesquisa animal sobre o papel dos

estrogênios no diabetes. Em 1953, foi contratado como instrutor em tempo integral
no recém-fundado Departamento de Fisiologia da Faculdade de Medicina de Ribeirão

Preto, onde trabalhou até pouco antes de sua morte, aos 82 anos.

Como pesquisador, o Dr. Migliorini tinha um forte foco na fisiologia do sistema
endócrino e na fisiologia bioquímica, foi um dos pesquisadores biomédicos brasileiros

mais citados. Sendo nomeado Comendador da Ordem do Mérito Científico do Brasil e

membro da Academia Brasileira de Ciências , entre outras distinções e prêmios. *1



3
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

neste tecido por exposição ao frio e fármacos, e muitas mais variações sobre o tema.

Quem pensaria, senão uma mente incontrolavelmente curiosa, em usar tantas
espécies animais distintas - ratos, codornas, peixes, sapos, serpentes - como

modelos experimentais úteis para compreensão da fisiologia/bioquímica humana,
incluindo investigar a neoglicogênese em um animal estritamente carnívoro, como os

abutres. Migliorini mostrou-nos que isso só é possível com uma equipe coesa, unida

em propósitos e ideais, edificada sobre mútuo respeito, na qual se contavam muitos

e leais companheiros, como Isis do Carmo Ketelhut, José Antunes Rodrigues, José

Ernesto dos Santos, Itamar Vugman, Cecílio Linder, Jorge Gross, Ingrid Dick de Paula,

Vera Lúcia Teixeira, além dos já falecidos César Timo Iaria, André Ricciardi Cruz,

Cássio Botura e Miguel Rolando Covian, apenas para citar alguns de meu limitado

conhecimento, claro que sob o risco de ter omitido tantos outros igualmente cruciais

ao seu trabalho.

Essa obra ímpar foi coroada pela vida afetiva familiar. Casado desde 1953 com Emília

Blat Migliorini, viveu inconsolável viuvez depois de 40 anos, tendo gerado quatro
filhos: Renato, Maria Cecília, Vera Lúcia e Valéria, e destes, seis netos. Vera Lúcia

confidenciou-me que Renato aprendeu a amar a música com o piano de Emília Blat,

colaborou na Fundação Pró-Música de Ribeirão Preto para a realização de concertos

com músicos consagrados e dedicou-se com afinco à vinda da Escola de Música da

USP para Ribeirão Preto, no topo de ser leitor assíduo. Soubessem destas outras
qualificações, seus amigos e admiradores, ainda que distantes de Ribeirão Preto,

teriam usufruído melhor ainda de seu convívio. Por tudo isso, inimaginável passar
despercebida a passagem deste exemplar e dedicado operário da ciência.” *2


